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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 031/16-03

o INSTITUTo nT TnoTTçÃo AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.875 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

Ixrrnrssloo: Zilda Rocha da Silva-Me.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊrcra: Av. Autaz Mirim, no 2746, Bairo Armando
Mendes, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 23.427.202t0001-10 INscRIÇÃoEsrrouu: 05.374.475-6

FoNE: (92) 99920-8298 E-MAIL: mmcc_2006@hotmail.com

REGrsrRo No IP AANI: 1O12.0717 PRocESso Ns: 133712023-96

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Depósito de Carvão

LocurzrçÀo DA ArrvrDÀDE: Av. Autaz Mirim, no 2746, Bairro Armando Mendes, nas
coordenadas geográficas: 03"05'23,44'S e 59"56'55,06'W; Manaus -AM.

FrnllroloE: Autorizar o funcionamento do depósito e a comercialização de carvão.

PoTENCTALPoLT:lDoR/DEGRÁD,tuon: Pequeno PonrE: Pequeno

PRAZo DE vALTDADE DEsrA LrcENÇA: 03 ANos.

A tcnção:
. Esta licençr é composta de 2l restrições e/ou condições coostaotes IIo verso, cujo não

cumprimerto/âtendimento sujeitará a sus irvalidação e/ou ss penalidades previstâs em normas.
. Esta licenç8 não comprovs nem substitui o documênto de propriedede, de posse ou de domíuio do

imóvel.
. Esta licença deve permarecer nâ localizâção da atividsde € exposta de forma visível (fre[te e vcrso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES Df, VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N'O3I/Ió.03

l. O pedido de licenciamcnto e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada Diário OÍicial
do Estado, pcriódico regional local ou local de gÍande cirsulação, em meio eletrôniço de comunicaÉo maÍltido pelo
IPAÁM, ou nos muais das Prefeituras c Câmaras Municipais, conformc aí.24, da Lei ro.3.7E5 de 24 de julho de
20t2.

2. Â solicitação da renovâção da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo {e 120 dirs, antes do
vencimento, conforme âí.23. da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. A presentç Licença está sendo çoncedida com base nas informações çonstantes no proce§so no. 133712021-96.
4. Toda e qualquer modíficaçâo i roduzida no projeto após a smissão da Licença implicará na sua automiática

invalidasão, devendo ser solicitâda nova LiÇença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e Íinâlidade constante na mesma, devendo o inleressado

requerer ao IPAAM nóva Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6, Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e

Municipal.
7. Cumprir com as medidas dc minimização dos impactos descritos no Projeto de lmplantação.
8, O armazenamento temporário dos resÍduos do empreendimento deverá ser realizadó em local apropriado e

destinados, conforme Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Industriais - PGRSI simplificado aprovado

gelo [PAÁM, até que seja rcalizada a destinaçâo dos mcsmos.
9. E proibido o lançamento d€ resíduos in natur4 por tempo indeterminado, e sua queima a céu abcrto ou cm

recipientes, instalações e equipünentos nâo licenciados para essa finalidade ou em desacordo com o projeto
aproYado.

10. Adotar o sistema eletrônico dc controle de produtos florestais (sisema DOF) püa a entÍada e saída de matéria
prima florestal, infomando a destinaçâo final para operaçõcs que resuham na saida do produto Ílorestal do fluxo de
controle, mediante a sua utilização ou aplicaçâo final, para cfeito de atualizâçâo contábil junto ao Sistema DOF.

I l. Qualquer pessoa. fisica ou jurÍdiça quç explore, industrialize, bencficie, utilize e coosuma pÍodutos e subprodutos
florestais cs1á obrigado a comprovaÍ a legalidade de sua origem (AÍt. l0 da Lei 2-4161 ) devendo manter em

arquivo na empresa o romaneio dos produtos, DOF e respectivas Notas Fiscais, além de manter a matéria prima

organizada por tipo e çspécie, objetivando a rastreabilidade e conferência durante as operaçõês de monitoramento e

fiscalização dc forma a pcrmitir o rasúeâmmto da madeirâ-
12. O volume fisico dos produtos florestais contabilizados no Pátio devc ser uma Íepresentação Íiel do saldo no

sistema, devcndo o usuário rçalizar o controle e manter atualizado os s€us esloques diariamente, sendo a admitida
variaçãorde até l0% (dez por cento) do volume total em estoque ou em cargq estando o usuátio sujeito às sançôes

previstas na legislação ambiental em caso de dcsconformidade entre os saldos contabilizados e as quantidades dos

estoques fi sicos cxist€ntes.
13. Eventuais divcrgências contábeis, inçlusive proveniçntes de perdas residuais em transporte ou atmazcnagem,

incêndios, intemÉries e outÍas, deverão ser imediatamente informadas ao órgâo ambiental competente que.

mediante a[ális€ do mériro, promoverá os devidos ajustes administrativos, sem prejuízo de eventuais sanções

administralivas cablveis, em caso de comprovada conduta iregular por pane do usuário.

14. Manrer atualizadas diariamente as tabelas de romaneio, aprescntando-as aos órgãos ambientais compelentes durante
as vistorias técnicas e fiscalizações.

l5- Deverào conÍar no romaneio no mínimo. taÍnanho do saco volume e produto

ló. Deverão, obrigatoriamentc, asompanhar o transporte dos produtos o DOF, Nota Fiscal e o romaneio para

conferência pelo dcstinaláÍio, beÍn como de equipes de liscalização.
17. A enü?da ou saida dc matéria prima do empreendimcnto cujo transporte seja considcrado econômica ou

loSiíicamcnte irlviável deverá ser devidamente justificada.
18. hdlcios de comercialização irregular de çÍéditos no sistema DOF constalados por meio dc acompanhamento do

sistcms DOF, monitoramento remoto ou de vislorisyfiscalização podcm acaEetâr na suspensão do pátio.

19. ConÍirmados os indícios de comercialização irregulaÍ de cÉditos no sist€ma DOF será procedido o cancelaÍnento

da Licença Ambienlal Única - LeU.
20. O dctentoÍ e o rcsponúvel lécnico do emprecndimerto se sujeitaÍn às sançôcs adminisrmrivas na medida de sua

culpabilidade.
21. Fics vedada a atividadc dc cnsacamçnto de carvâo no emprcendime o.
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